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LICITAÇÕES 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO  

Lei Nº 14.133/2021  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

O Município de Lajinha/MG, Torna público, que realizara 

Processo nº 0033/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº 

011/2025, Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de infraestrutura e apoio à realização de eventos, 

com fornecimento de estrutura física, montagem, 

desmontagem, logística e demais serviços correlatos descritos 

em Edital e TR, em conformidade com a Lei Federal nº. 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 009/2023, e suas 

respectivas alterações. Início do acolhimento de propostas: 

às 08h00min, do dia 25/04/2025, até às 08h00min do dia 

13/05/2025, data e a hora da disputa: às 08h30min do dia 

13/05/2025. Local da plataforma site 

Https://comprasbr.com.br , os interessados, poderão adquirir o 

edital e anexos, através do site 

https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes e no Portal Nacional 

de Compras Públicas - PNCP, pelo link: 

https://www.gov.br/pncp/pt-br. Demais informações no 

endereço eletrônico acima, no horário de 13h00min às 

17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 3344-2006, em 

24/04/2025–Izabel Silva Freitas Alvim/agente de contratação. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

007 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000106/2022 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000051/2022 - Pregão 

Eletrônico Nº 000022/2022 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: FABIANA CAMILO DA SILVA 

12825402621, inscrita no CNPJ sob o nº 27.403.332/0001-73 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIMENTO DA DEMANDA 

DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS, DE ACORDO COM O PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) E 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, 

QUALIDADES E DEMAIS EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NE 

Vigência: Será a partir de 16 de abril de 2025 a 30 de abril de 

2025. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000051/2022, Pregão 

Eletrônico nº 000022/2022, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 16 de abril de 2025.  

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================

EXTRATO DE ADITIVO 

005 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000145/2023 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 001739/2023 - Pregão 

Eletrônico Nº 000021/2023 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: Suely Hubner de Miranda, inscrita no 

CNPJ sob o nº 42.227.100/0001-03 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE ITENS 

FRUSTRADOS PARA MERENDA ESCOLAR PROCESSO 

N°0023/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Vigência: Será a partir de 16 de abril de 2025 a 30 de abril de 

2025. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 001739/2023, Pregão 

Eletrônico nº 000021/2023, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 16 de abril de 2025.  

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

006 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000060/2023 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000023/2023 - Pregão 

Eletrônico Nº 000001/2023 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: POLO SUL LOGISTICA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.537.449/0001-68 

Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios, para 

suprimento da demanda da alimentação escolar das escolas 

municipais, de acordo com o programa nacional de 

alimentação escolar (PNAE). 

Vigência: Será a partir de 22 de abril de 2025 a 30 de abril de 

2025. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000023/2023, Pregão 

Eletrônico nº 000001/2023, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 22 de abril de 2025.  

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

005 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000071/2024 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000027/2024 - Pregão 

Eletrônico Nº 000013/2024 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

https://comprasbr.com.br/
http://www.lajinha.mg.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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CONTRATADA: POLO SUL LOGISTICA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.537.449/0001-68 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNERO 

ALIMENTICIOS, PARA SUPRIMENTO DA DEMANDA 

DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS, DE ACORDO COM O PROGRAMA DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). 

Vigência: Será a partir de 16 de abril de 2025 a 30 de abril de 

2025. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000027/2024, Pregão 

Eletrônico nº 000013/2024, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 16 de abril de 2025.  

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

005 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000059/2023 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000023/2023 - Pregão 

Eletrônico Nº 000001/2023 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: BRUNA CAMPOS COSTA DE MELO, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.222.018/0001-63 

Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios, para 

suprimento da demanda da alimentação escolar das escolas 

municipais, de acordo com o programa nacional de 

alimentação escolar (PNAE). 

Vigência: Será a partir de 22 de abril de 2025 a 30 de abril de 

2025. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000023/2023, Pregão 

Eletrônico nº 000001/2023, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 22 de abril de 2025.  

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

004 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000069/2024 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000027/2024 - Pregão 

Eletrônico Nº 000013/2024 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: BRUNA CAMPOS COSTA DE MELO, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.222.018/0001-63 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNERO 

ALIMENTICIOS, PARA SUPRIMENTO DA DEMANDA 

DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS, DE ACORDO COM O PROGRAMA DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). 

Vigência: Será a partir de 23 de abril de 2025 a 30 de abril de 

2025. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000027/2024, Pregão 

Eletrônico nº 000013/2024, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 23 de abril de 2025.  

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

004 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000198/2022 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000122/2022 - Pregão 

Presencial Nº 000006/2022 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: PANIFICADORA INDAIA LTDA - ME, 

inscrita no CNPJ sob o nº 04.031.276/0001-98 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para o 

fornecimento de produtos de padaria, destinados à Secretaria 

Municipal de Administração e demais Secretarias 

Vigência: Será a partir de 16 de abril de 2025 a 31 de 

dezembro de 2025. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000122/2022, Pregão 

Presencial nº 000006/2022, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 16 de abril de 2025.  

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

004 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000211/2022 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000127/2022 - Pregão 

Eletrônico Nº 000052/2022 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: GRAFICA ROCHA LTDA ME, inscrita 

no CNPJ sob o nº 30.552.046/0001-84 

Objeto do Contrato: Aquisição de material gráfico, para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

para o exercício do ano de 2022 

Vigência: Será a partir de 01 de abril de 2025 a 29 de agosto 

de 2025. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000127/2022, Pregão 

Eletrônico nº 000052/2022, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 01 de abril de 2025.  

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 
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EXTRATO DE ADITIVO 

001 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000011/2024 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 004247/2023 - Pregão 

Presencial Nº 000027/2023 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS SANTA BARBARA EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob o nº 36.447.388/0001-10 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSUMO HOSPITALAR EM ATENDIMENTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E TODAS AS 

UNIDADES VINCULADAS. 

Vigência: Será a partir de 16 de janeiro de 2025 a 16 de 

janeiro de 2026. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 004247/2023, Pregão 

Presencial nº 000027/2023, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 16 de janeiro de 2025.  

Lucas Eduardo de Sousa Azini 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

005 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000063/2021 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000028/2021 - Pregão 

Presencial Nº 000020/2021 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: ERICK DE SOUZA OLIVEIRA 

08522666776, inscrita no CNPJ sob o nº 32.827.136/0001-66 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FOMENTO DE PLATAFORMA DIGITAL, ESTRATÉGIA 

E GESTÃO EM ATENDIMENTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAJINHA-MG. 

Vigência: Será a partir de 02 de janeiro de 2025 a 30 de junho 

de 2025. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000028/2021, Pregão 

Presencial nº 000020/2021, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 02 de janeiro de 2025.  

Carla Valéria Amorim Horsth 

Agente de contratação 

Portaria nº 110/2024 de 02 de fevereiro de 2024 

============================================ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 000041/2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - 

MG X AUTO POSTO TEOTE LTDA 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL E 

DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAJINHA. 

Vigência: 24 de abril de 2025 até 23 de abril de 2026 

Valor Global do Contrato: R$ 1.868.260,00 (um milhão 

oitocentos e sessenta e oito mil duzentos e sessenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Número da Dotação Nomenclatura 

0201.0412200022.007 339030 000000 

FICHA 0022 RP 15000000 

0201.0618100582.014 339030 000000 

FICHA 0047 RP 15000000 

0201.0618100712.015 339030 000000 

FICHA 0054 RP 15000000 

0204.0412300592.024 339030 000000 

FICHA 0142 RP 15000000 

0206.1212200042.040 339030 000000 

FICHA 0178 RP 15001001 

0206.1236100332.048 339030 000000 

FICHA 0247 RP 15001001 

0206.1236100332.049 339030 000000 

FICHA 0255 RP 15001001 

0206.1236100342.062 339030 000000 

FICHA 0282 RP 15001001 

0206.1236500302.066 339030 000000 

FICHA 0326 RP 15001001 

0206.1236500312.070 339030 000000 

FICHA 0334 RP 15001001 

0207.1012200042.082 339030 000000 

FCIHA 0377 RP 15001002 

0207.1030105082.094 339030 000000 

FICHA 0444 RP 15001002 

0207.1030205242.550339030 000000 

FICHA 0551 RP 15001002 

0214.1236100332.053 339030 000000 

FICHA 0591 RF 15400000 

0214.1236100332.0541 339030 

000000 FICHA 0601 RF 15400000 

0214.1236100342.063 339030 000000 

FICHA 0609 RF 15400000 

0214.1236500302.069 339030 000000 

FICHA 0620 RF 15400000 

0214.1236500312.073 339030 000000 

FICHA 0633 RF 15400000 

0215.0824300632.137 339030 000000 

FICHA 0652 RF 16600000 

0215.0824400372.141 339030 000000 

FICHA 0665 RF 16600000 

0216.1030105082.107 339030 000000 

FICHA 0713 RF 16000000 

0216.1030105082.109 339030 000000 

FICHA 0732 RF 16000000 

0216.1030105082.114 339030 000000 

FICHA 0821 RF 16000000 

0221.1312205152.506 339030 000000 

FICHA 0853 RP 15000000 

 

Material de 

Consumo  
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0224.0412200042.030 339030 000000 

FICHA 0903 RP 15000000 

0225.0412200042.164 339030 000000 

FICHA 0976 RP 15000000 

0225.1545205303.533 339030 000000 

FICHA 1030 RP 15000000 

0225.2678200502.177 339030 000000 

FICHA 1071 RF 17080000 

0225.2678200502.177 339030 000000 

FICHA 1071 RP 15000000 

0228.0824400652.130 339030 000000 

FICHA 1132 RP 15000000 

0229.2012200042.149 339030 000000 

FICHA 1168 RP 15000000 

A presente publicação de extrato de contrato referente ao 

Processo Administrativo Licitatório nº 000024/2025,  Pregão 

Eletrônico nº 000008/2025, foi publicado no quadro de avisos 

desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, 

conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 24 de abril de 2025. 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 janeiro de 2025 

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000024/2025, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 000008/2025 

Em cumprimento ao Princípio da Publicidade das 

Contratações Publicas, o Gerente de contatos da Prefeitura 

Municipal de Lajinha-MG, torna público que a(s) licitante(s) : 

AUTO POSTO TEOTE LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.712.282/0001-37, 

foi(ram) dada(s) como vencedora(s) do processo licitatório n° 

000024/2025, Pregão Eletrônico n° 000008/2025, com 

documentos e realização do julgamento das propostas 

realizada no dia 16 de abril de 2025, razão pela qual será 

firmado contrato com o mesmo, para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL E DERIVADOS PARA ATENDER A 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA , face ao 

menor preço apresentado. 

A presente publicação de Resultado de Licitação, foi 

publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, conforme Lei 

Ordinária 1.398/2013 e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 

1.589/2018 em: 23 de abril de 2025. 

Prefeitura Municipal de Lajinha - MG, 23 de abril de 2025. 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 743, DE 24 DE ABRIL DE 2025 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002435/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora 

CÁSSIA CAMPOS VIEIRA LIMA, ocupante do cargo de 

Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 5/5/2025 a 3/6/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 24/4/2024 a 23/4/2025 e serão 

acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (24/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 744, DE 24 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de folga eleitoral e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que a servidora que mencionou exerceu a 

função de 1º secretário nas Eleições 2024;  

CONSIDERANDO o art. 98 da Lei Federal nº 9.504/1997; 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela servidora 

que menciona, com documentos comprobatórios anexos; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder folga eleitoral à servidora DESIRRÊ DOS 

SANTOS BRITO, ocupante do cargo de Gerente de Divisão, 

lotada na Secretaria Municipal de Administração, no dia 28 de 

abril de 2025. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na da de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (24/4/2025). 
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RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 745, DE 24 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002841/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora 

JÉSSICA ANDRADE DO NASCIMENTO, ocupante do 

cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de 2/5/2025 a 31/5/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 24/4/2024 a 23/4/2025 e serão 

acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (24/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 746, DE 24 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos classificados no 

Processo Seletivo Simplificado nº 004/2025, para 

apresentação de documentos, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado nº 004/2025, para provimento de vagas 

temporárias no quadro de pessoal dos programas federais ESF 

e CAPS e da Secretaria Municipal de Obras; 

CONSIDERANDO que o respectivo certame foi homologado 

pelo Decreto nº 010, de 25 de março de 2025; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade dos cargos 

conforme Leis Ordinárias Municipais nº 1.532/2017, 

1.566/2018 e 1.596/2019, combinadas com suas alterações 

posteriores; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

para os cargos declinados, obedecida a ordem de classificação 

do mencionado Processo Seletivo Simplificado, para 

apresentação de documentos: 

 

DENTISTA ESF (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Carolina Gonçalves Aguiar 1º 

Art. 2º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 3 (três) 

dias úteis, a contar de 25/4/2025, para se apresentar no 

Departamento de Recursos Humanos do Município de 

Lajinha, perdendo o direito à vaga se não obedecido 

rigorosamente o prazo estabelecido. No ato de sua 

apresentação, os candidatos deverão estar munidos dos 

seguintes documentos: 

I. Cédula de Identidade (RG);  

II. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, regularizado; 

III. Comprovante de residência atualizado; 

IV. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja 

cadastrado; 

V. Título de eleitor com comprovante de votação da última 

eleição ou justificativa; 

VI. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

VII. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou 

outro documento que comprove estar quite com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

VIII. Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível 

superior, emitido por instituição reconhecida pelo MEC (no 

caso de cargos de nível superior); 

IX. Certificado de conclusão do Ensino Elementar, Ensino 

Fundamental e Ensino Médio, emitida por instituição 

reconhecida pelo MEC (no caso de cargos de níveis 

fundamental e médio); 

X. Carteira de registro no conselho de classe competente (para 

os cargos que exigem registro profissional); 

XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha 

da foto frente e verso e folha da qualificação civil); 

XII. 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas; 

XIII. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, 

disponível no site www.tse.gov.br; 

XIV. Atestado de bons antecedentes, disponível no site 

www.pc.mg.gov.br; 

XV. Certidão negativa da justiça estadual (cível e criminal), 

disponível no site www.tjmg.jus.br; 

XVI. Certidão negativa de débitos tributários estaduais, 

disponível no site www.fazenda.mg.gov.br; 

XVII. Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil ou 

Banco Itaú (caso o candidato não possua será fornecido pelo 

Departamento de Recursos Humanos o requerimento para 

abertura). 

§ 1º. Além dos documentos acima relacionados, os candidatos 

convocados deverão preencher e assinar Declaração de 

Acumulação ou Não Acumulação de Cargos, Declaração de 

Bens ou Negativa de Bens e Declaração de que não responde a 

qualquer processo administrativo, criminal ou de execução, 

fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos. 

http://www.tse.gov.br/
http://www.pc.mg.gov.br/
http://www.tjmg.jus.br/
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§ 2º. O candidato deverá gozar de boa saúde física e mental 

para o exercício das atribuições da função, comprovada por 

inspeção médica oficial realizada por profissional designado 

pela Prefeitura Municipal de Lajinha. 

§ 3º. Os documentos deverão ser entregues em cópias 

reprográficas (xerox), devendo estar acondicionados em um 

envelope lacrado, identificado pelo candidato com as 

seguintes informações: 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025 

MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG 

 

NOME: 

CARGO: 

CLASSIFICAÇÃO: 

DATA: 

 

________________________________________________ 

Assinatura por extenso 

§ 4º. Não será aceita a entrega dos documentos de forma 

incompleta, sendo confeccionado o contrato de trabalho 

apenas para o candidato que cumprir na íntegra o disposto no 

art. 2º. 

Art. 3º. O candidato que não cumprir o disposto no art. 2º, 

dentro do prazo estabelecido, será desclassificado do certame, 

sendo convocado o próximo candidato na listagem de 

classificação, independentemente de comunica ção. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (24/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 747, DE 24 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002842/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora 

LETTYCIA BRANDÃO AZINI, ocupante do cargo de 

Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 2/5/2025 a 31/5/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 24/4/2024 a 23/4/2025 e serão 

acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (24/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 748, DE 24 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002952/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora 

NAIARA FONSECA SILVA, ocupante do cargo de 

Supervisor de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 5/5/2025 a 3/6/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 16/2/2024 a 15/2/2025 e serão 

acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (24/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 749, DE 24 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 
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CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002951/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora 

DAMALY MARIA COSTA BRASIL, ocupante do cargo de 

Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 18/5/2025 a 16/6/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 5/7/2023 a 5/7/2024 e serão acrescidas 

do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (24/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 750, DE 24 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 729 de 23 de abril 

de 2025, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a existência de erro material; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Retificar o art. 1º da Portaria nº 729, de 23 de abril de 

2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 0125/2025, 

celebrado entre o Município de Lajinha/MG e o servidor 

Robson de Mates Silva, para exercer o cargo de Gari, a partir 

de 14/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 14 de abril de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (24/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 751, DE 24 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 730 de 23 de abril 

de 2025, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a existência de erro material; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Retificar o art. 1º da Portaria nº 730, de 23 de abril de 

2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 0220/2025, 

celebrado entre o Município de Lajinha/MG e o servidor 

Gabriel Gonçalves Brites, para exercer o cargo de Gari, a 

partir de 14/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 14 de abril de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (24/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 752, DE 24 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a rescisão de contrato administrativo de 

trabalho celebrado entre servidor e o Município de 

Lajinha/MG, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela 

Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que o servidor que menciona manifestou 

interesse em rescindir o contrato mantido com o Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do 

contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002972/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 0067/2025, 

celebrado entre o Município de Lajinha/MG e o servidor 

Hudson Bizott Bitencourt, para exercer o cargo de Professor 

I, a partir de 10/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências, inclusive o levantamento dos cálculos de 

verbas rescisórias adquiridas pelo servidor. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 10 de abril de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (24/4/2025). 
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RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 753, DE 24 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a rescisão de contrato administrativo de 

trabalho celebrado entre servidor e o Município de 

Lajinha/MG, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela 

Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou 

interesse em rescindir o contrato mantido com o Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do 

contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

002963/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 0129/2025, 

celebrado entre o Município de Lajinha/MG e a servidora 

Janete Toledo da Luz de Brito, para exercer o cargo de 

Professor I, a partir de 1/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências, inclusive o levantamento dos cálculos de 

verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de abril de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (24/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 754, DE 24 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a exoneração de Diretor e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei 

Municipal nº 1.580/2018 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que o cargo de provimento em comissão 

é de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder 

Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar ANGÉLICA NOBRE KNUP, inscrita no 

CPF sob o nº ***.121.726**, do cargo de Diretor da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 

30/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.   

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco (24/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 











































 

 
 
 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2025 
Julgamento dos recursos contra classificação preliminar de candidatos pelo prefeito. 

 
 

 

Informo que não houve a interposição de recursos. 
 
Lajinha/MG, 24 de abril de 2025. 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2025 
Julgamento dos recursos contra a classificação preliminar de candidatos 

 
 

 

Informamos que não houve a interposição de recursos. 
 
Lajinha/MG, 23 de abril de 2025. 

 

 
ANA CAROLINE AZINE REGLY 

Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 
Processo Seletivo Simplificado nº 005/2025 

 
 

 

 

 

 

 


